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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DO 
MUNICÍPIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. DO OBJETO 

Aquisição de materiais hidráulicos diversos para atender as necessidades de manutenção em 
prédios e áreas públicas do município, conforme especificações contidas neste documento. A 
aquisição será realizada por dispensa de licitação, considerando a necessidade contínua e 
imediata dos serviços prestados. 

1.1. Itens a serem adquiridos: 

QUANT. 
CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
UN 

 VALOR ESTIMADO  

 UNITÁRIO   TOTAL  

5 PINCEL 2" UN   R$           6,20   R$         31,00  

12 
ABRAÇADEIRA                            
ESPECIFICAÇÃO: ABRAÇADEIRA 3/4 PÇ   R$           1,46   R$         17,52  

6 
ENFORCA GATO                                   
ESPECIFICAÇÃO: ENFORCA GATO 4,6X300 

PC   R$           0,80   R$           4,80  

24 CORDA 100MM M    R$           1,80   R$         43,20  
6 ARAME RECOZIDO TORCIDO KG KG   R$         15,62   R$         93,72  

12 FITA ISOLANTE 20 M UN   R$           7,07   R$         84,84  

13 SACO PEDRA Nº 01 20KG UN   R$           6,50   R$         84,50  

10 CIMENTO - SACO 50KG SC   R$         33,00   R$       330,00  

20 Tinta Latex Branco 18 LTS LT   R$       140,00   R$    2.800,00  

10 
BROXA QUADRADA                          
ESPECIFICAÇÃO: BROXA 5X18MM 

UN   R$           7,80   R$         78,00  

8 
CADEADO                           
ESPECIFICAÇÃO: CADEADO 50 MM UN   R$         49,00   R$       392,00  

3 CADEADO 40MM UN   R$         34,60   R$       103,80  

30 CAL DE PINTURA 8 KG SC   R$         17,37   R$       521,10  

6 
ADAPTADOR                               
ESPECIFICAÇÃO: ADAPTADOR 3/4 PÇ   R$           1,25   R$           7,50  

9 COTOVELO 3/4 MARROM UN   R$           0,69   R$           6,21  

6 TEE 3/4 MARROM UN   R$           0,22   R$           1,32  

9 REDUÇÃO 3/4 UN   R$           1,00   R$           9,00  

9 LUVA AZUL 1/2" UN   R$           5,86   R$         52,74  

13 
REGISTRO 3/4                                          
ESPECIFICAÇÃO: REGISTRO 3/4 UN   R$           8,70   R$       113,10  
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COLA 

8 
ABRAÇADEIRA                                     
ESPECIFICAÇÃO: ABRAÇADEIRA 1/2 PÇ   R$           1,12   R$           8,96  

16 LIXA FERRO N 50 UN   R$           3,00   R$         48,00  

16 SIFÃO UNIVERSAL UN   R$           5,80   R$         92,80  

2 
VERNIZ                                  
ESPECIFICAÇÃO: VERNIZ 3,6 L L    R$       106,73   R$       213,46  

6 
VEDA CALHA                                                                                                         
 ESPECIFICAÇÃO: VEDA CALHA 360G 

BG   R$         16,50   R$         99,00  

40 REBITE POP 412 UN   R$           0,12   R$           4,80  

10 
Rebite ..                                                     
ESPECIFICAÇÃO: REBITE POP 512 UN   R$           0,15   R$           1,50  

30 BUCHA 8MM UN   R$           0,10   R$           3,00  

2 TANQUE 60X60 UN   R$       120,56   R$       241,12  

6 
TUBO DE LIGAÇÃO DE VASO 
SANITARIO 

UN   R$         16,32   R$         97,92  

5 ESPUMA EXPANSIVA                    
ESPECIFICAÇÃO: ESPUMA EXPANSIVA 500ML UN   R$         23,34   R$       116,70  

4 ROLO 9 CM UN   R$           5,00   R$         20,00  

4 ROLO 15 CM UN   R$           9,50   R$         38,00  

3 
CATALISADOR                                
ESPECIFICAÇÃO: CATALISADOR 150 ML UN   R$         13,12   R$         39,36  

3 PU 40 UN   R$           7,87   R$         23,61  

6 
PARAFUSO PARA FIXAÇÃO VASO 
SANITARIO 

UN   R$           2,69   R$         16,14  

3 VEDA ROSCA UN   R$           2,70   R$           8,10  

4 LINHA DE PEDREIRO 100M UN   R$           6,70   R$         26,80  

4 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN   R$         31,00   R$       124,00  

6 PARAFUSO COM BUCHA 8 MM UN   R$           0,50   R$           3,00  

3 
PREGO PARA TELHA 18X30 C/ CONJ. 
DE VEDAÇÃO 

KG   R$         19,40   R$         58,20  

3 TORQUESA UN   R$         36,82   R$       110,46  

2 
ENGATE RAPIDO MANGUEIRA PVC 
3/4 

UN   R$           3,66   R$           7,32  

1 PISTOLA DE PINTURA UN   R$         79,90   R$         79,90  

6 OCULOS DE SEGURANÇA UN   R$           5,00   R$         30,00  

10 EMENDA MANGUEIRA 3/4 UN   R$           1,70   R$         17,00  

3 ARCO DE SERRA UN   R$         31,50   R$         94,50  

2 ALICATE DE CORTE UN   R$         17,15   R$         34,30  

3 
TINTA SPRAY                                        
ESPECIFICAÇÃO: 350 ML UN   R$         22,50   R$         67,50  

1 
BICO DE TORNEIRA 3/4X 1/2 
ZINCADO G 

PÇ   R$           5,00   R$           5,00  

2 TESOURA DE PODA UN   R$         32,16   R$         64,32  

  TOTAL:  R$                             6.569,12  
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços de 
manutenção realizados pela Secretaria Municipal de Obras em diversos locais do município, 
como prédios públicos, vias e áreas de uso comum. Os itens listados são de uso constante e 
demandam reposição imediata. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na compra direta dos materiais especificados, permitindo a execução 
eficiente e segura das atividades de manutenção por parte da equipe técnica municipal. 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

A empresa fornecedora deverá: 

Apresentar proposta comercial detalhada; 
Garantir que os produtos sejam novos e com qualidade comprovada; 
Emitir nota fiscal eletrônica; 
Realizar a entrega conforme os prazos estabelecidos. 
 

 
      5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. Prazos e Local de Entrega 

Entrega em até 5 dias úteis; 

Local de entrega: Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e 
Serviços Públicos. 

5.2. Recebimento dos Materiais 

Os materiais serão recebidos provisoriamente para conferência e definitivamente após 
verificação da conformidade com os itens solicitados. 

6. GARANTIA 

Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso. Em caso de defeitos ou 
inconformidades, os materiais deverão ser substituídos sem ônus para a administração. 
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7. EXECUÇÃO 

A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais conforme as especificações 
e prazos descritos neste Termo. 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

Um servidor da Secretaria Municipal de Obras será designado para acompanhar a entrega e 
utilização dos itens adquiridos, registrando eventuais irregularidades. 

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 dias úteis após o aceite definitivo dos materiais, 
mediante apresentação de nota fiscal válida. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionada a proposta que apresentar o menor preço global, desde que atenda a todos 
os requisitos técnicos e administrativos. 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Os valores estimados foram apurados com base em pesquisa de mercado e em aquisições 
similares realizadas anteriormente pelo município. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária 02.08.01 - 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos – 
15.452.0006.2012 – Manutenção da Secretária de Obras, habitação, meio ambiente – 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – 01 – Tesouro. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência servirá de base para a contratação dos itens mencionados. A 
contratada deverá cumprir integralmente todas as exigências aqui dispostas. 

Canas, 15 de abril de 2025. 

 

PAULO CESAR DA SIVA SOUSA 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços 

Públicos 


